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1. SÍNTESE DA MATÉRIA 

O projeto em análise, de autoria do Deputado LUIZ NISHIMORI, cria 

Área de Livre Comércio no Município de Guaíra, Estado do Paraná. 

2. ANÁLISE 

O projeto sob análise promove impacto no orçamento da União, 

sob a forma de renúncia de receita, devendo a tramitação da proposição 

subordinar-se aos ditames do art. 14 da LRF, da Lei de Diretrizes Orçamentárias 

(LDO), e do art. 113 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT) 

da Constituição Federal.  

O art. 14 da LRF exige estar a proposição acompanhada de 

estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva iniciar 

sua vigência e nos dois seguintes, bem como atender o disposto na LDO e a 

pelo menos uma de duas condições alternativas. Uma condição é que o 

proponente demonstre que a renúncia foi considerada na estimativa de receita 

da lei orçamentária e que não afetará as metas de resultados fiscais previstas 

no anexo próprio da LDO. Outra condição, alternativa, é que a proposição esteja 

acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado, por meio 

do aumento de receita, proveniente da elevação de alíquotas, da ampliação de 

base de cálculo ou da majoração ou criação de tributo ou contribuição, podendo 

o benefício entrar em vigor apenas quando implantadas tais medidas. 

No mesmo sentido, a LDO (art. 129) estabelece que as 

proposições legislativas que importem renúncia de receitas, nos termos do art. 

14 da LRF, deverão ser instruídos com demonstrativo do impacto orçamentário-

financeiro no exercício em que devam entrar em vigor e nos dois exercícios 

subsequentes, detalhando a memória de cálculo respectiva e correspondente 

compensação.  

A LDO (art. 139) ainda dispõe que as proposições legislativas 

que concedam, renovem ou ampliem benefícios tributários deverão: a) conter 

cláusula de vigência de, no máximo, cinco anos; b) estar acompanhadas de 



 

 

metas e objetivos, preferencialmente quantitativos; e c) designar órgão gestor 

responsável pelo acompanhamento e pela avaliação do benefício tributário 

quanto à consecução das metas e dos objetivos estabelecidos.  

Por fim, o art. 113 do ADCT reforçou o controle sobre alterações 

legislativas geradoras de impacto orçamentário, ao estabelecer que a proposição 

legislativa que crie ou altere despesa obrigatória ou renúncia de receita deverá 

ser acompanhada da estimativa do seu impacto orçamentário e financeiro. 

3. DISPOSITIVOS INFRINGIDOS 

• Art. 113 do ADCT da Constituição Federal 

• Art. 14 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 (LRF) 

• Art. 129 e 139 da Lei nº 15.080, de 30 de dezembro de 2024 (LDO 

2025) 

4. RESUMO 

O projeto se encontra apoiado em renúncia de receitas da União, 

logo promove impacto fiscal, cujo montante não se acha devidamente explicitado 

e compensado. Em face desse aspecto, restam desatendidas as exigências e 

condições estabelecidas pelos dispositivos constitucionais e infraconstitucionais 

anteriormente citados, tornando-se forçoso reconhecer que a matéria em exame 

não se mostra adequada e compatível sob a ótica orçamentária e financeira. 

Brasília-DF, 18 de setembro de 2025. 
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